
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 292, TIE 29 TIETIEZ~[ERO TIE109640-
,.., '" ,..,TIispoe sobre autorizaçao ao Poder

Executivo, para contrair emprésti
mo ~ue especifica e dá o~tras pro
videnciaso-

JoÃo RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefei-
tQ Municipal de Icém, Estado de
Síà-0Paulo, usando de suas atribui
çoes,
Faz saber que a C~IfARAMUNICIPAL
decretou e êle promulga a seguin-
te lei:-

Artigo lº - Fica o Poder Executivo de Icém, aútorizado a
contrair um empréstimo, até,..,aimportância de
Cr$ 10.0000000,00 (dez milhoes de crUze~ros) -
com particulares ou estabelecimentos de crédi",:"
too-

§ único - Para atender ao empréstimo acima, fica igual-
mente ~ltorizado o Poder Executivo a pagar ju-
ros de m6ra, até, no máximo de 1% (hum por cen
to) ao mês, além de despesas de selagemo-
)Artigo 22 - O empréstimo que se refere esta lei? será em-
pregado no pagamento de dívidas da Mun~cipali-
dade, efetuadas no corrente exercícioo-

Artigo 3Q - O recurso para liquià.ação do débito a ser con-
traído, será o das c6tas do impôsto de renªa e
de consumo? a serem remetidas pela Federaçaoo-

Artigo 4Q - Esta l~i entrará em vigor? na díà-tade sua pu~
blicaçao, revogadas as disposiçoes emcontrá-
rioo-
P, Mo de Icém, 31 de dezembro de 109640-

~tW ~ç~) ç~-~.
//JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA

~/ PREFEITO MUNICIPAL
Secretaria da Prefeitura Munici-

de q t m data suprao-
./'

. Gera~~"Font a
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